
Autoriza o Poder Executivo a instituir o
Programa de Subsídio Habitacional para
Policiais Federais, Rodoviários Federais,
Militares, Civis e Corpos de Bombeiros
Militares (PSHP).

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º É o Poder Executivo autorizado a criar o Programa de Subsídio
Habitacional para Policiais Federais, Rodoviários Federais, Militares, Civis e Corpos de
Bombeiros Militares (PSHP).

Art. 2º O programa de que trata esta Lei tem por objetivo melhorar as condições
de habitação dos integrantes das polícias federal, rodoviária federal, militar, civil e corpos
de bombeiros militares.

Parágrafo único. Não será beneficiária do PSHP a pessoa física que já tenha
recebido benefícios da mesma natureza oriundos de recursos orçamentários da União.

Art. 3º Os recursos do programa serão destinados, exclusivamente, ao subsídio
de operações de financiamento habitacional efetuadas com as pessoas físicas elencadas no
art. 2º desta Lei, de modo a complementar, no ato da contratação:

I – o pagamento do preço do imóvel residencial;
II – o valor necessário para assegurar a viabilidade econômico-financeira das

operações subsidiadas de financiamento.
§ 1º Os recursos mencionados nos incisos I e II serão aplicados, no ato da

contratação, para a complementação dos valores não suportados pelos rendimentos dos
mutuários beneficiados pelo programa.

§ 2º Os recursos poderão ser direcionados ao apoio financeiro de programas
estaduais voltados para a construção de moradias e conjuntos residenciais de polícias, sem
prejuízo da colaboração técnica necessária à elaboração e execução dos referidos
programas.

Art. 4º Caberá ao Poder Executivo, em regulamento, definir as diretrizes e
condições para implementação do programa, especialmente quanto:

I – às faixas de renda a serem atendidas;
II – aos procedimentos e condições para o direcionamento dos subsídios;
III – aos valores máximos dos subsídios;
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IV – à colaboração financeira e técnica com outros entes da Federação para o
atendimento dos objetivos desta Lei.

Parágrafo único. O Ministério da Justiça colaborará, com estudos técnicos e
análises específicas, para que sejam alcançados os objetivos do programa.

Art. 5º Os recursos do Programa de Subsídio Habitacional para Policiais
Federais, Rodoviários Federais, Militares, Civis e Corpos de Bombeiros Militares serão
operacionalizados por instituições financeiras devidamente autorizadas para operar no
âmbito do PSHP pelo Banco Central do Brasil.

Art. 6º Na destinação dos recursos relativos a esta Lei, será conferida prioridade
às corporações de polícia federal, rodoviária federal, militar, civil e corpo de bombeiros
militar que apresentem as menores remunerações médias de seus integrantes.

Art. 7º O Poder Executivo, com vistas ao cumprimento do disposto nos arts. 5º,
II, 12 e 14 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, estimará o montante da
renúncia fiscal decorrente do disposto nesta Lei e o incluirá no demonstrativo a que se refere
o § 6º do art. 165 da Constituição Federal, o qual acompanhará o projeto de lei
orçamentária, cuja apresentação se der após decorridos 60 (sessenta) dias da publicação
desta Lei.

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Senado Federal, em              de junho de 2006.

Senador Renan Calheiros
Presidente do Senado Federal
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